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86 LUVAS DESC. PROC. NÃO CIRURG TAM PP COM 100 UNIDADES UNIGLOVES 300 CAIXA R$ 21,99 R$ 6.597,00

87 LUVAS DESC. PROC.NÃO CIRURG. TAM M COM 100 UNIDADES UNIGLOVES 500 CAIXA R$ 20,99 R$ 10.495,00

88 MASCARA DESCARTAVEL C/ TIRAS C/ 100 UNID HNDESC 600 CAIXA R$ 15,61 R$ 9.366,00

91 OLÉO AMACIANTE 200 ML NUTRIEX 70 UNIDADE R$ 8,20 R$ 574,00

96 PAPEL GRAU CIRURGICO C/ FILME 120MM X 100M ESTERILCARE 70 ROLO R$ 49,60 R$ 3.472,00

97 PAPEL GRAU CIRURGICO 100X100 C/ FILME ESTERILCARE 70 ROLO R$ 42,20 R$ 2.954,00

98 PAPEL GRAU CIRÚRGICO C/ FILME TAM. 150MM X 100M ESTERILCARE 70 ROLO R$ 59,60 R$ 4.172,00

99 PAPEL GRAU CIRURGICO 200X100 C/ FILME ESTERILCARE 70 ROLO R$ 71,20 R$ 4.984,00

100 PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA 216 X 30 BIONET 50 ROLO R$ 21,40 R$ 1.070,00

104 PROTETOR SOLAR FATOR 50 NUTRIEX 100 UNIDADE R$ 21,59 R$ 2.159,00

105 SABONETE LIQUIDO NEUTRO GLICERINADO PREMISSE 50 LITRO R$ 8,99 R$ 449,50

106 SACO DE LIXO LEITOSO HOSPITALAR 30L RAVA 3000 UNIDADE R$ 0,16 R$ 480,00

107 SACO DE LIXO LEITOSO HOSPITALAR 50L RAVA 3000 UNIDADE R$ 0,22 R$ 660,00

108 SACO P/ LIXO LEITOSO HOSPITALAR 100L RAVA 3000 UNIDADE R$ 0,32 R$ 960,00

115 SERINGA DESC. 05ML C/ AG SR 13000 UNIDADE R$ 0,29 R$ 3.770,00

116 SERINGA DESC. 10ML C/ AG SR 10000 UNIDADE R$ 0,45 R$ 4.500,00

118 SERINGA DESC. 03ML C/ AG SR 10000 UNIDADE R$ 0,25 R$ 2.500,00

135 TERMOMETRO DIGITAL ACCUMED 100 UNIDADE R$ 14,97 R$ 1.497,00

136 ATADURA DE CREPOM DE 15 CM X 1,2 M 13 FIOS C/12 UND. TEXCARE 700 PACOTE R$ 6,60 R$ 4.620,00

TOTAL R$ 241.692,82

Importa a presente em R$ 241.692,82 (duzentos e quarenta e um mil, seiscentos e noventa e dois reais e oitenta e dois centavos).

VIGÊNCIA: 31/03/2022 a 30/03/2023.

Lagoa de Velhos/RN, 31 de março de 2022.

ASSINATURAS:

JULIANA DE SOUZA MACIEL OLIVEIRA

Gestora do Fundo Municipal de Saúde/Pelo Órgão Gerenciador

FELIPE ANDRÉ BERNARDO DE ASSIS

Titular/Pelo Fornecedor
Publicado por:

João Maria Damascena
Código Identificador:2D9907F0

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL Nº. 002/2022

EDITAL Nº. 002/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA COMPOSIÇÃO DO QUADRO 
DE NECESSIDADE DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN, VISANDO À SELEÇÃO DE 
PROFISSIONAIS A TÍTULO PRECÁRIO, PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO.

O Prefeito Constitucional do Município de Lagoa Nova/RN, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas 
para a realização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destinado a selecionar candidatos nos cargos/especialidades relacionados no 
Anexo I, observadas as disposições constitucionais referentes ao assunto, a legislação municipal (destacadamente as Leis Municipal nº. 577/2017; 
Lei Municipal nº. 496/2014; Lei Municipal nº. 603/2017; Lei Municipal nº 607/2018; Lei Municipal nº. 556/2016; Lei Municipal nº 605/2018; Lei 
Municipal nº. 601/2017). a legislação complementar e demais normas contidas neste Edital.

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais retificações, será coordenado e acompanhado pela 
Comissão designada pelo Prefeito e será executado pela Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do 
Norte – FUNCERN.
1.2. O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será de 12 (doze) meses contados a partir da data de publicação da homologação do 
Resultado Final, podendo ser prorrogado uma única vez, por mais 12 (doze) meses.
1.3. A contratação temporária será regida por regime especial, considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público.
1.4. Todas as publicações oficiais serão feitas divulgadas no Diário Oficial da FERMURN e/ou no sítio eletrônico da FUNCERN (www.funcern.br).
O candidato poderá obter o Edital deste Processo Seletivo por meio de download no Diário Oficial da FEMURN ou através do sítio eletrônico da 
FUNCERN (www.funcern.br).

2. DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA COORDENAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO

2.1. O Processo Seletivo Simplificado será coordenado e acompanhado pela Comissão designada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, através 
de portaria.
2.2. Competirá à Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos a homologação do resultado do Processo Seletivo à vista do relatório 
apresentado pela Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte, Responsável pela execução do 
processo seletivo simplificado.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL Nº. 002/2022
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3. DOS CARGOS, VAGAS, LOTAÇÃO, CARGA HORÁRIA SEMANAL, ATRIBUIÇÕES E VENCIMENTOS 
3.1. Os cargos públicos, objeto do presente certame para contratação temporária, são os constantes no Anexo I deste Edital, o qual indica número de 
vagas, carga horária de cada cargo, atribuições e salários, estando os mesmos sujeitos aos reajustes salariais na forma da lei. 
  
4. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
  
4.1. Considerando o princípio da razoabilidade, do total de vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade 
do processo seletivo simplificado, 5% (cinco por cento) serão providas na forma do Decreto Federal nº. 9.508/2018, naquilo que for compatível, 
observados a habilitação técnica e outros critérios pertinentes, previstos no Edital do processo seletivo simplificado. 
4.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.1 deste Edital resulte em número decimal, este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente, nos termos do §3º do artigo 1º, do Decreto Federal nº. 9.508/2018. 
4.2.1. O candidato que se declarar com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº. 9.508/2018 participará do 
processo seletivo simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne aos critérios de aprovação e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos. 
4.3. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência; 
b) o candidato que não se declarar como candidato com deficiência no ato de inscrição não poderá concorrer a tais vagas, não sendo, portanto, 
considerado pessoa com deficiência e figurando, assim, na concorrência ampla. 
4.4. O candidato declarado como pessoa com deficiência, se aprovado, será convocado para submissão a perícia por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar, na forma do artigo 2º, § 1º, da Lei nº. 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão), equipe esta que além de médico deverá ter em sua 
composição psicólogo e assistente social. Tal equipe emanará decisão terminativa acerca da sua qualificação como pessoa com deficiência, ou não, e 
seu respectivo grau, com a finalidade de verificar se a deficiência da qual é portador realmente o habilita a concorrer às vagas reservadas para 
candidatos em tais condições. A classificação e aprovação do candidato não garantem a ocupação da vaga reservada às pessoas com deficiência, 
sendo necessário o parecer da referida equipe de que as atribuições do cargo ao qual concorre sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadores. 
4.5. As vagas definidas no item 4.1 que não forem providas por falta de candidatos com deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais 
candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo. 
  
5. DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CONTRATAÇÃO 
  
5.1. O candidato aprovado e classificado neste Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste Edital, será contratado por tempo 
determinado no cargo, se atendidas às seguintes exigências: 
a) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos; 
b) comprovar o grau de escolaridade exigido para o cargo, conforme estabelece o Anexo I deste Edital; 
c) encontrar-se em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
d) estar quite com as obrigações civis, militares e eleitorais; 
e) apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato brasileiro, do sexo masculino. 
f) ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo; 
g) haver sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado; 
h) ter idade mínima de dezoito anos completos, na data da contratação; 
i) apresentar, às suas expensas, atestado médico ocupacional expedido por médico do trabalho; 
j) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou 
municipal; firmar declaração de que não possui vínculo com a administração direta ou indireta da União, Estados ou outros Municípios e empregado 
ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos constitucionalmente permitidos. 
k) apresentar, no ato da apresentação, declaração ou certidão de órgãos públicos, em que o candidato exerça ou tenha exercido cargo público, nos 
últimos 05 (cinco) anos, atestando que o candidato não se encontra respondendo a processo administrativo disciplinar, nem teve contra si aplicada a 
pena de demissão. 
l) apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela Justiça Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e 
segundo graus. 
m) apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitida pela Polícia Federal. 
n) cumprir as determinações deste Edital. 
  
5.2. Os requisitos descritos no item 5.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação de atendimento deverá ser feita na data 
da contratação por meio de documentação original juntamente com a cópia. 
5.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 5.1 deste Edital impedirá a contratação do candidato. 
  
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS INSCRIÇÕES 
  
6.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente no sítio eletrônico da FUNCERN (www.funcern.br), nas formas descritas neste Edital. 
6.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus anexos e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. 
6.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às 
quais não poderá alegar desconhecimento. 
6.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou com documentação incompleta ou extemporânea. 
6.5. O candidato poderá ter apenas UMA inscrição válida. Havendo mais de uma inscrição paga ou isenta por candidato, será validada apenas a 
última inscrição (ou seja, a inscrição de maior numeração). 
6.6. O candidato deve informar necessariamente um endereço de e-mail no ato de inscrição. 
6.8. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado serão realizadas apenas via meio eletrônico (Internet), através do sítio da FUNCERN 
(www.funcern.br), no período estabelecido no Cronograma Anexo III do Edital. 
6.9. Será cobrada uma taxa de inscrição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) para os cargos de Nível Superior, de R$ 40,00 (quarenta reais) 
para os cargos de Nível Médio e de R$ 30,00 (trinta reais) para os cargos de Nível Fundamental, a ser paga exclusivamente mediante boleto 
bancário emitido no ato da inscrição ou por Pix (através de QR Code específico), não se admitindo, em qualquer hipótese, a devolução do valor 
pago. 



pcimarkpci MjgwNDozMmIwOjMxMDI6NGU5MDpiODA1OjFiZjk6OWFjODo5MmRk:VGh1LCAxOSBNYXkgMjAyMiAyMDoxNzo0OSAtMDMwMA==

Rio Grande do Norte , 19 de Maio de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIII | Nº 2782  

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    257 

6.10. As informações constantes no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN e a FUNCERN de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas fornecidas pelo candidato. 
6.11. Após o envio eletrônico do Formulário de Inscrição, não será permitido substituir dados informados relativos ao número do CPF e à grafia do 
nome, ou informações sobre Pessoa com Deficiência (PcD). 
6.12. Poderão ser alterados, na Área do Candidato disponibilizada no link https://inscricoes.funcern.org, até o dia informado no cronograma contido 
no Anexo III deste Edital, o número do documento de identificação, os dados para contato (endereço, telefone, e-mail) e a data de nascimento. 
6.13. Os casos de necessidade de alteração de dados não previstos no item 6.12 devem ser enviados para análise para o e-mail 
psslagoanova2022@funcern.br. 
6.14. A inscrição do candidato implicará o conhecimento destas normas e o compromisso de cumpri-las. 
6.15. No ato de inscrição on line, após o preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deve anexar toda a documentação necessária para 
avaliação, conforme especificado no Anexo II do Edital. 
6.15.1. A documentação comprobatória para a Prova de Títulos (Formação Acadêmica e Experiência Profissional) que será usada para avaliação 
deverá estar em formato eletrônico (formato PDF), com o tamanho máximo de 2MB cada arquivo, com número máximo de arquivos de acordo com 
as tabelas constantes no Anexo II do Edital e deve ser anexada em campo próprio no formulário eletrônico de inscrição no momento do 
preenchimento do mesmo. 
6.15.2. Não será recebida documentação alguma para avaliação da Prova de Títulos por outro meio que não seja a anexação na Área do Candidato, 
conforme o item 6.16.1. 
6.15.3. Após anexada a documentação na Área do Candidato, essa não poderá ser modificada ou removida. 
6.16. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Inscrição on line determinará o cancelamento da inscrição e anulação de 
todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
6.17. As informações constantes no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, a Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN e a FUNCERN de quaisquer atos ou fatos decorrentes de 
informações incorretas fornecidas pelo candidato. 
6.18. A inscrição do candidato implicará o conhecimento destas normas e o compromisso de cumpri-las. 
  
7. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
  
7.1. A seleção do candidato será realizada em uma única etapa sendo constituída da Prova de Títulos relativos à Formação Acadêmica e Experiência 
Profissional, com caráter classificatório, obedecendo aos critérios estabelecidos no Anexo II deste Edital. 
  
8. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
  
8.1. O Resultado Final deste Processo Seletivo Simplificado será aferido pela somatória dos pontos obtidos na Pontuação de Títulos (Anexo II). 
8.2. Os candidatos habilitados serão classificados, para o cargo e respectivas especialidades, em ordem decrescente da classificação final. 
8.3. Os candidatos que obtiverem nota zero estarão automaticamente eliminados do processo seletivo. 
8.4. As vagas disponíveis serão preenchidas, por ordem de classificação dos candidatos, exclusivamente para o cargo em que se inscreveu de acordo 
a necessidade do serviço. 
8.5. Havendo empate, terá preferência a seguinte ordem de critérios: 
a) idade mais avançada, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) – item aplicada 
apenas em caso de empate com pessoa idosa; 
b) maior pontuação no item Experiência Profissional (Anexo II); 
c) maior pontuação no item Formação Acadêmica (Anexo II); 
d) maior idade. 
  
8.6. O Resultado Final do Processo Seletivo será divulgado no Diário Oficial da FEMURN e no sítio eletrônico da FUNCERN (www.funcern.br), na 
data prevista no Cronograma (Anexo III). 
8.7. Será emanada relação específica de classificação dos candidatos com deficiência aprovados, cujos nomes, se aprovados, figurarão também na 
lista de classificação correspondente às vagas de ampla concorrência. 
  
9. DOS RECURSOS 
  
9.1. Caberá interposição de recurso fundamentado contra o Resultado Preliminar do Processo Seletivo no prazo estabelecido no Cronograma (Anexo 
III), contra a pontuação atribuída aos Títulos apresentados (Formação Acadêmica e Experiência Profissional), desde que se refira a erro de cálculo 
dos pontos, não podendo nesta fase ser anexado novo documento para avaliação. 
9.2. Os recursos mencionados no item 9.1 deste Edital deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE através da Área do Candidato 
(https://inscricoes.funcern.org/), em campo específico para tanto e no prazo estabelecido no Cronograma (Anexo III). 
9.3. Não será aceito o recurso interposto por via diversa da estipulada neste Edital. 
9.4. Os recursos inconsistentes e aqueles cujo teor desrespeitem a FUNCERN e a Comissão responsável pela Coordenação e Acompanhamento do 
Processo Seletivo Simplificado serão preliminarmente indeferidos. 
9.5. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada na Área do Candidato (https://inscricoes.funcern.org/). 
9.6. Após a publicação oficial de que trata o item 9.1 deste Edital, a fundamentação da decisão quanto ao indeferimento por parte da Comissão 
Organizadora pela Seleção sobre recurso ficará disponível para consulta e conhecimento do candidato no sítio eletrônico da FUNCERN 
(www.funcern.br), através da Área do Candidato. 
9.7. A decisão de que trata o item 9.5. deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto de reexame. 
  
10. DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
  
10.1. O resultado deste Processo Seletivo Simplificado será apurado por meio da soma da Pontuação de Títulos. 
10.2. O Resultado Preliminar deste Processo Seletivo Simplificado será publicado no sítio eletrônico da FUNCERN (www.funcern.br), através da 
Área do Candidato. 
10.3. Após o julgamento dos recursos previstos neste Edital contra o Resultado Preliminar será publicado o Resultado Final deste Processo Seletivo 
Simplificado no Diário Oficial da FEMURN e/ou no sítio eletrônico da FUNCERN (www.funcern.br). 
  
11. DA HOMOLOGAÇÃO  
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11.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será homologado pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e 
publicado no Diário Oficial da FEMURN. 
  
12. DA CONVOCAÇÃO 
  
12.1. Concluído este Processo Seletivo Simplificado e homologado o Resultado Final, a concretização do ato de convocação dos candidatos 
aprovados dentro do número de vagas ofertados neste Edital obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade deste Processo Seletivo 
Simplificado e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 
  
12.2. O candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital será contratado para o cargo/especialidade para o qual se 
inscreveu, devendo ser observado o número de vagas estabelecido no Anexo I deste Edital. 
12.2.1. O candidato aprovado é aquele classificado dentro do número de vagas previsto no Edital, enquanto os demais candidatos (excetos os 
eliminados) são aqueles que figurarão no rol de cadastro de reserva, sendo convocados tão somente se surgirem novas vagas dentro do período de 
validade desta seleção. 
12.3. A cota de vagas reservadas aos candidatos com deficiência está contida especificada conforme apontam os Quadros de Vagas do Anexo I deste 
Edital. 
12.4. A nomeação dos candidatos com deficiência aprovados e classificados neste Processo Seletivo Simplificado observará, para cada 
cargo/especialidade, a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência. 
12.5. A contratação de um candidato aprovado e classificado como pessoa com deficiência ensejará a dedução dessa vaga do total de vagas 
oferecidas neste Edital para cada cargo/especialidade. 
  
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
13.1. A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, eliminará o candidato do processo seletivo, declarando-
se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição. 
13.2. Em qualquer etapa do processo seletivo estão excluídos os candidatos que utilizarem meio fraudulento, ilícito ou proibido. 
13.3. Por se tratar de contratação para atendimento de um serviço específico, com prazo determinado, o eventual vínculo empregatício estabelecido 
com os profissionais selecionados não importa em continuidade de serviços por tempo indeterminado e em nenhuma hipótese gera estabilidade 
contratual ou vínculo direto com a Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN. 
13.4. No ato da contratação, o profissional deverá fornecer à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos todos os documentos que 
lhe forem solicitados. 
13.5. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar também à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos a via original de 
todos os documentos utilizados na Prova de Títulos. 
13.6. Os candidatos aprovados deverão apresentar atestado médico admissional, expedido por médico do trabalho. 
13.7. Ao participar desta seleção, os profissionais interessados demonstram integral conhecimento e anuência com todas as condições deste Edital. 
13.8. A contratação inicial de pessoal será feita pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma única vez, por mais 12 (doze) meses. 
13.9. Todas as convocações, avisos e resultados serão informados no Diário Oficial da FEMURN e/ou no sítio eletrônico da FUNCERN 
(www.funcern.br). 
13.10. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no processo de seleção, valendo para esse fim as 
listagens divulgadas através do Diário Oficial da FEMURN. 
13.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado. 
13.12. O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo simplificado junto à Fundação de Apoio à Educação e ao 
Desenvolvimento Tecnológico do RN – FUNCERN, exclusivamente, por meio do e-mail: psslagoanova2022@funcern.br. 
  
Lagoa Nova/RN, 18 de maio de 2022. 
  
LUCIANO SILVA SANTOS 
Prefeito Municipal 
  
ANEXO I 
  
CARGOS, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA SEMANAL, ESCOLARIDADE / REQUISITOS MÍNIMOS, VAGAS E ATRIBUIÇÕES 
  
CARGO Nº. 01 PROFISSIONAL DE APOIO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA –  Escolas do Munícipio – Cuidador (Lei Municipal nº. 577/2017) 

Nº DE VAGAS: 03 
+ Cadastro de Reserva 

ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA SEMANAL 

GERAL PcD Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível Médio, fornecido por 
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC, curso de capacitação para 
cuidadores com experiência comprovada por documento emitido por pessoa jurídica de 
direito pública ou privada, ou curso técnico na área da saúde. 

R$ 606,00 20h 
03 + CR - 

  
ATRIBUIÇÕES: Acompanhar e auxiliar na zona urbana ou rural a pessoa/aluno da com deficiência severamente comprometida no desenvolvimento das atividades rotineiras, cuidando para que ela tenha suas necessidades 
básicas (fisiológicas e afetivas) satisfeitas, fazendo por ela somente as atividades que ela não consiga fazer de forma autônoma; Atuar como elo entre a pessoa cuidada, a família e a equipe da escola; Escutar, estar atento e 
ser solidário com a pessoa cuidada; Auxiliar nos cuidados e hábitos de higiene; Estimular e ajudar na alimentação e na constituição de hábitos alimentares; Auxiliar na locomoção; Realizar mudanças de posição para maior 
conforto da pessoa; Comunicar à equipe da escola sobre quaisquer alterações de comportamento da pessoa cuidada que possam ser observadas; Realizar a recepção do aluno no início do período e acompanhá-lo até a sala de 
aula. Garantir seu acesso e o deslocamento em todo o ambiente escolar, ficar de prontidão para executar, quando solicitado, as funções de aquecer (quando necessário) e oferecer o lanche, realizar higiene bucal, acompanhar 
para o uso do sanitário, realizar a sua higiene íntima, troca de vestuário e/ou fraldas e auxiliar na administração de medicamentos via oral, salvo nas hipóteses em que tal atividade seja privativa de enfermeiro, de acordo com 
a regulamentação expedida pelos órgãos competentes; Utilizar materiais de proteção de consumo diário descartável (luvas, entre outros) para os procedimentos e desprezá-los após o uso, conforme conhecimentos técnicos 
previstos para a ocupação; Utilizar os equipamentos e utensílios habitualmente usados pelo aluno para alimentação e higiene, bem como realizar sua higienização, conforme conhecimentos técnicos previstos para a 
ocupação; Acompanhar outras situações que se fizerem necessárias para a realização das atividades cotidianas da pessoa com deficiência durante a permanência na escola. 

  

CARGO Nº. 02 

PSICOLÓGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – Lei Municipal nº. 556/2016 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – UBS – Lei Municipal nº 605/2018 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – Lei Municipal nº. 601/2017 

Nº DE VAGAS: 04 
+ Cadastro de Reserva 

ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA SEMANAL 

GERAL PcD Diploma devidamente registrado de conclusão em Nível Superior em Psicologia, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC, com registro 
em conselho de classe. 

R$ 1.700,00 30h 
04 + CR - 

  
ATRIBUIÇÕES: I – Efetuar atendimento escolar de natureza psicológica aos alunos e professores. Por atendimento de natureza psicológica entende-se: – Realização de pesquisas educacionais; Assessoria à equipe técnico 
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pedagógica (direção, supervisão escolar, coordenação pedagógica e orientação educacional) no sentido de viabilizar o processo pedagógico; Assessoria ao corpo docente (orientação, intervenção e acompanhamento) as 
necessidades e dificuldades dos professores; Trabalho de inter-relacionamento e comunicação com o corpo discente, visando compreensão, diagnóstico e intervenção em relação aos problemas de aprendizagem e/ou 
comportamento; Realização de programas de orientação vocacional e profissional; Realização de programas de orientação à família; Elaborar e executar programas de orientação psicológica, visando a prevenir a evasão 
escolar e melhorar o desempenho do aluno, de problemas conjunto das demais políticas sociais, instituições privadas e organizações comunitárias locais, para atendimento de suas necessidades; Participar em equipe 
multidisciplinar, da elaboração de programas que visem a prevenir a violência, o uso de drogas e o alcoolismo, bem como, ao esclarecimento sobre alunos já portadores da dependência química, e demais questões de saúde 
pública, realizando o encaminhamento ao órgão competente; Elaborar e desenvolver programas específicos nas escolas onde existam classes especiais; Empreender outras atividades pertinentes ao Serviço Psicológico 
especificada na Lei Municipal nº 556/2016 e demais legislações correlacionadas. 
II - Realizar consultas clínicas e Identificar, em conjunto com as Equipes Saúde da Família e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas cobertas; identificar, em 
conjunto com as ESF e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações; atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de Internação Domiciliar, quando estas 
existirem, acompanhando e atendendo a casos, de acordo com os critérios previamente estabelecidos; acolher os usuários e humanizar a atenção; desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações 
que se integrem a outras políticas sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização 
participativa com os Conselhos Locais e/ou Municipais de Saúde; elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades do NASF por meio de cartazes, jornais, informativos, e 
outros veículos de informação; avaliar, em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implantação das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de 
indicadores previamente estabelecidos; elaborar e divulgar material educativo e informativo nas áreas de atenção do NASF; elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que 
permitam a apropriação coletiva pelas ESF e o NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; realizar 
atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; discutir com as ESF os casos identificados que necessitam de ampliação da clínica em relação a questões subjetivas; criar, em conjunto com as 
ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior 
vulnerabilidade; evitar prática que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos, bem como desenvolver ações que visem à difusão da cultura de atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a 
segregação em relação à loucura; desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a 
relevância da articulação intersetorial; ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração, e Executar outras atividades correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato em conformidade com as determinações da Secretaria Municipal de Saúde. 
III – Proceder ao estudo e análise dos processos intrapessoais e das relações interpessoais, possibilitando a compreensão do comportamento humano individual e de grupo, no âmbito das instituições de várias naturezas. 
Aplicar conhecimento teórico e técnico da psicologia, com o objetivo de identificar e intervir nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social, vinculando-as também a condições 
políticas, históricas e culturais, mediante orientação/atendimento individual ou coletivo. Participar de equipes multiprofissionais, visando a interação de conhecimentos e práticas, na perspectiva da interdisciplinaridade em 
que se deem as relações de trabalho e a construção dos projetos terapêuticos individuais e/ou coletivos. 

  
  
CARGO Nº. 03 

FARMACÊUTICO – SMS – LEI MUNICIPAL Nº 496/2014 - 601/2017 

Nº DE VAGAS: 01 
+ Cadastro de Reserva 

ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA SEMANAL 

GERAL PcD Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de Nível Superior em Farmácia 
fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC, com registro no conselho de classe. 

R$ 2.000,00 40h 
01 + CR - 

ATRIBUIÇÕES: Dirigir, controlar e supervisionar todo trabalho realizado nas farmácias municipal Fornece medicamentos de acordo com prescrições médicas, interpretando as instruções de uso dos produtos e repassando 
aos pacientes, bem como supervisiona a distribuição e o controle dos medicamentos, emitindo laudos, pareceres e diagnósticos sobre possíveis efeitos colaterais quanto o uso de produtos farmacêuticos; Subministra produtos 
médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; Controla entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; Analisa produtos farmacêuticos, valendo-se de 
métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento na composição; Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes; Assessora as autoridades 
superiores no preparo de informações e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica; Fornece sempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; Controla o 
estoque e a compra de medicamentos, assim como o prazo de validade dos mesmos; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato. 

  

CARGO Nº. 04 
TERAPEUTA OCUPACIONAL DA SMS 
Lei Municipal nº. 605/2018 

Nº DE VAGAS: 01 
+ Cadastro de Reserva 

ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA SEMANAL 

GERAL PcD Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de Nível Superior em Terapia 
Ocupacional, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação – MEC, com registro no conselho de classe. 

R$ 2.000,00 40h 
01 + CR - 

ATRIBUIÇÕES: Acompanhar as equipes de saúde em ações direcionadas aos profissionais; desenvolvimento de ações de Educação Continuada com as Equipes de Saúde de referência com estimulo a realização 
da escuta terapêutica, atendimento em grupo e estimulo ao relacionamento interpessoal; favorecer a formação de grupos de vivências na comunidade; ações individuais e coletivas; fazer as avaliações próprias 
para indicação de terapia ocupacional; indicar e encaminhar pacientes para atividades socioterápicas e oficinas terapêuticas; prescrever atividades para os grupos (CAPS e oficinas); orientar atividades; 
atender individualmente (consulta de terapia ocupacional); promover atividades de cunho reabilitacional e profissionalizante; promover atividades de integração com a comunidade.  

  

CARGO Nº. 05 
AUXILIAR DE FARMÁCIA – HMGAF 
Lei Municipal nº. 601/2017 

Nº DE VAGAS: 01 
+ Cadastro de Reserva 

ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA SEMANAL 

GERAL PcD Certificado de conclusão curso de Nível Técnico em Farmácia expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC, e experiência de no mínimo 06 (seis) 
meses comprovada por documento emitido por pessoa jurídica de direito pública ou privada. 

R$ 1.450,00 40h 
01 + CR - 

ATRIBUIÇÕES: Acompanhar as equipes de saúde em ações direcionadas aos profissionais; desenvolvimento de ações de Educação Continuada com as Equipes de Saúde de referência com estimulo a realização 
da escuta terapêutica, atendimento em grupo e estimulo ao relacionamento interpessoal; favorecer a formação de grupos de vivências na comunidade; ações individuais e coletivas; fazer as avaliações próprias 
para indicação de terapia ocupacional; indicar e encaminhar pacientes para atividades socioterápicas e oficinas terapêuticas; prescrever atividades para os grupos (CAPS e oficinas); orientar atividades; 
atender individualmente (consulta de terapia ocupacional); promover atividades de cunho reabilitacional e profissionalizante; promover atividades de integração com a comunidade.  

  

CARGO Nº. 06 
MOTORISTA – SMS (TRANSPORTE PACIENTES) 
Lei Municipal nº. 601/2017 

Nº DE VAGAS: 01 
+ Cadastro de Reserva 

ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA SEMANAL 

GERAL PcD Certificado de conclusão ou diploma de curso de Nível Fundamental, expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC; Carteira de Habilitação 
Categoria D, em validade; ser maior de 21 anos. 

R$ 1.212,00 40h 
01 + CR - 

ATRIBUIÇÕES: Dirige e manobra veículos, transporta pessoas, cargas ou valores; realiza verificações e manutenções básicas do veículo e utiliza equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e 
luminosa, software de navegação e outros; efetua pagamentos e recebimentos e, no desempenho das atividades, utiliza-se de capacidade comunicativa; trabalha seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção 
ao meio ambiente, desenvolve outras atividades correlatas. Sendo necessário possuir Carteira Nacional de Habilitação – CNH na categoria: D; podendo ser remanejados em qualquer órgão da administração municipal, 
conforme interesse do Poder Executivo. 

  
  
CARGO Nº. 07 

MÉDICO 
Lei Municipal nº. 603/2017 – 607/2018 

Nº DE VAGAS: 01 
+ Cadastro de Reserva 

ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA SEMANAL 

GERAL PcD Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de Nível Superior em 
Medicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da  
Educação – MEC, com registro no conselho 
regional de Medicina. 

R$ 11.865,00 + PECÚNIA 40h 
01 + CR - 

ATRIBUIÇÕES: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar consultas e 
procedimentos na USF e, quando necessário no domicílio; Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde; 
Avaliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e 
emergências; Encaminhar aos serviços de maior complexidade quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra referência; Realizar 
pequenas cirurgias ambulatoriais; Indicar internação hospitalar; Solicitar exames complementares; Verificar e atestar óbito. Seguindo as determinações da Secretaria Municipal de Saúde conforme designação do local de 
trabalho. 

  
ANEXO II 
  
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 
NÍVEL SUPERIOR 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO CURRICULAR 

I – FORMAÇÃO ACADÊMICA E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

ITEM TÍTULOS 
Nº. MÁXIMO DE 
ARQUIVOS 
(PDF de 2Mb cada) 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

01 Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Doutorado – 17 (dezessete) pontos. 01 17 

02 Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Mestrado – 13 (treze) pontos. 01 13 

03 Diploma, devidamente registrado, de conclusão de especialização, com carga horária mínima de 360 horas, reconhecido pelo MEC – 10 (dez) pontos. 01 10 

04 Diploma de Graduação no cargo em que concorre, reconhecido pelo MEC – 5,0 (cinco) pontos. 01 05 

05 
Cursos de Aperfeiçoamento ou Atualização ou Formação Continuada, com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas, podendo apresentar no 
máximo 02 (dois) certificados – 5,0 (cinco) pontos por certificado. 

02 10 

06 
Cursos de Aperfeiçoamento ou Atualização ou Formação Continuada, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas até cursos com menos de 180 
(cento e oitenta) horas, podendo apresentar no máximo 05 (cinco) certificados – 1,0 (cinco) pontos por certificado. 

05 05 

II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

ITEM TÍTULOS 
Nº. MÁXIMO DE 
ARQUIVOS 
(PDF de 2Mb cada) 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

01 
Experiência profissional comprovada, correlacionada ao cargo/função pretendido. Serão avaliados tão somente períodos de, no mínimo, 6 meses 
completos. Não serão somados períodos de vínculos distintos – 2,0 (dois) pontos por cada período de 6 meses completos, máximo de 40 (quarenta) 
pontos. 

05 40 

PONTUAÇÃO MÁXIMA - 
100 
pontos 

  
I. As vias originais dos documentos apresentados virtualmente na Área do Candidato deverão ser apresentadas no ato de convocação do candidato 
para nomeação pela Prefeitura de Lagoa Nova/RN, sob pena de eliminação do certame. 
II. Será computado apenas 01 (um) Certificado de Graduação (cópia frente e verso), que comprove a formação do candidato na área para o cargo 
que concorre. 
III. Será computado apenas 01 (um) Título Especialização (Lato Sensu), o Certificado (cópia frente e verso), que comprove a formação mínima de 
360 horas, observados os dispositivos da Resolução nº 1/2018 do CNE/CES de 9 de abril de 2018. 
IV. Será computado apenas 01 (um) título de Mestre – Diploma (cópia frente e verso). 
V. Será computado apenas 01 (um) título de Doutor – Diploma (cópia frente e verso). 
VI. Na Formação Acadêmica, somente serão válidos os diplomas e as declarações / certidões que comprovem a conclusão integral do curso. 
VII. Na Experiência Profissional somente será válida, para efeito de pontuação, a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS se, além da 
seção dos contratos de trabalho, ela estiver com a parte de identificação do candidato devidamente digitalizada. 
VIII. Não serão computadas como experiência profissional as atividades desenvolvidas na modalidade de monitoria e bolsista. 
IX. A comprovação da escolaridade exigida como requisito, será feita mediante a apresentação do documento que comprove a conclusão do Curso 
de Nível Superior, conforme o exigido para o cargo pretendido, no ato da convocação para nomeação. A falta de comprovação desclassificará o 
candidato do Processo Seletivo, independentemente da pontuação recebida no certame. 
  
NÍVEL MÉDIO / NÍVEL MÉDIO TÉCNICO / NÍVEL FUNDAMENTAL 
  
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO CURRICULAR 

I – FORMAÇÃO ACADÊMICA E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

ITEM TÍTULOS 
Nº. MÁXIMO DE 
ARQUIVOS 
(PDF de 2Mb cada) 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

01 
Cursos de Aperfeiçoamento ou Atualização, no cargo/função pretendido, com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas), podendo apresentar 
no máximo 05 (cinco) certificados, 5,0 (cinco) pontos por curso. 

05 25 

02 
Cursos de Aperfeiçoamento ou Atualização, Participação em Seminários, Semana ou Jornada de Estudos, no cargo/função pretendido, com carga horária 
mínima de 40 (quarenta) horas até cursos com menos de 180 (cento e oitenta) horas, podendo apresentar no máximo 05 (cinco) certificados, 4,0 (quatro) 
pontos por curso.  

05 20 

03 
Diploma ou Declaração que comprove a conclusão do curso de Nível Fundamental ou Nível Médio, conforme a exigência do cargo a que concorre, – 5,0 
(cinco) pontos. 

01 05 

II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

ITEM TÍTULOS 
Nº. MÁXIMO DE 
ARQUIVOS 
(PDF de 2Mb cada) 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

01 
Experiência profissional comprovada, correlacionada ao cargo/função pretendido. Serão avaliados tão somente períodos de, no mínimo, 6 meses 
completos. Não serão somados períodos de vínculos distintos – 2,5 (dois vírgula cinco) pontos por cada período de 6 meses completos, máximo de 50 
(cinquenta) pontos. 

05 50 

PONTUAÇÃO MÁXIMA - 
100 
pontos 

  
I. As vias originais dos documentos apresentados virtualmente na Área do Candidato deverão ser apresentadas no ato de convocação do candidato 
quando nomeado pela Prefeitura de Lagoa Nova/RN, sob pena de eliminação do certame. 
II. A comprovação da escolaridade exigida como requisito, será feita mediante a apresentação do documento que comprove a conclusão do Curso de 
Nível Médio ou Nível Fundamental, conforme o exigido para o cargo pretendido, no ato da convocação para nomeação. A falta de comprovação 
desclassificará o candidato do Processo Seletivo, independentemente da pontuação recebida no certame. 
III. Na Experiência Profissional somente será válida, para efeito de pontuação, a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS se, além da seção 
dos contratos de trabalho, ela estiver com a parte de identificação do candidato devidamente digitalizada. 
IV. Não serão computadas como experiência profissional as atividades desenvolvidas na modalidade de monitoria e bolsista. 
  
ANEXO III 
 
CRONOGRAMA 
  
ITEM ATIVIDADE DATA / PERÍODO 

1 Publicação do Edital 19.05.2022 

2 INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS com apresentação dos títulos 20.05 a 05.06.2022 

3 Último dia para apresentação dos títulos 06.06.2022 

4 Último dia para pagamento da taxa de inscrição 06.06.2022 

5 Homologação das inscrições (Área do Candidato) 08.06.2022 

6 Publicação do quantitativo de candidatos por cargo 08.06.2022 

7 Resultado Preliminar do Processo Seletivo da Análise de Títulos. inscrições (Área do Candidato) 17.06.2022 

8 Recursos contra o Resultado Preliminar (Área do Candidato) 19 e 20.06.2022 

9 RESULTADO FINAL 23.06.2022 
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10 Encaminhamento do RESULTADO FINAL à Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN. 23.06.2022 

  
As dúvidas relativas ao Processo Seletivo Simplificado deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail: psslagoanova2022@funcern.br. 

 
Publicado por: 

Roniery Sulamita Aciole da Silva 
Código Identificador:258E0399 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1.087/2022 – GP 
 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1.087/2022 – GP  
Lagoa Nova/RN, 18 de maio de 2022.  
  

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, NO VALOR DE R$ 20.000,00, PARA O EXERCÍCIO 2022 
E ALTERA O QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD DO MUNICÍPIO DE LAGOA NOVA/RN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições e em 
conformidade que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 
  
Considerando o art. 7º e 14º a Lei Ordinária nº 714, de 02 de dezembro de 2021 (LOA 2022), combinado com o Art. 43, §1º, Inciso II, c/c §3º e §4º, 
da Lei Federal nº 4.320/64; e, Artigo 5º, inciso III, da Lei Complementar Nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
  
Considerando o Decreto Municipal nº 1.049, de 01 de janeiro de 2022, que aprova o Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD) da administração 
direta e indireta do município de Lagoa Nova/RN, para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município do corrente Exercício, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) destinado a atender às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
  
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias 
discriminadas no Anexo II deste Decreto. 
  
Art. 3º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento das Despesas – QDD, desta prefeitura para o Exercício 2022, em consonância ao Decreto 
Municipal nº 1.049, de 01 de janeiro de 2022. 
  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
LUCIANO SILVA SANTOS  
PREFEITO MUNICIPAL 
  
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 20.000,00  

08 .001 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO  

        20.000,00  

  

2078 MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA 
NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE PRÉ-
ESCOLA  

      10.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 10.000,00 

  

2080 MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA 
NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE 
CRECHE  

      10.000,00  

    3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 10.000,00 

Anexo II (Redução)  20.000,00  

08 .001 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO  

        20.000,00  

  

1047 AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTO 
ESCOLAR PARA 
ESTUDANTES 
MUNICIPAIS  

      20.000,00  

    3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15001001 0001 20.000,00 

 
Publicado por: 

Hozana Maristela Pereira de Medeiros 
Código Identificador:2BF8E0F4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ERRATA DE PORTARIA Nº 035/2022 – SMS 
 
Na matéria publicada na edição n° 2761 de 19/04/2022 no texto da Portaria n° 035/2022 – SMS, onde se lê: 
  




